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EDITAL N° 12/2025-PROEX/INTECOOP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVICOS DE ESPECIALISTA EM ECONOMIA
SOLIDARIA

A Pré-Reitoria de Extensao, por meio do Programa de Extenséo “Incubadora Tecnolégica de Cooperativas
Populares” (INTECOOP), da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuicdes, torna
publico o presente Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratagdo, por tempo determinado, de
Especialista em Economia Solidaria.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

A contratagdo de um especialista em Economia Solidaria para a Incubadora Tecnolégica de Cooperativas
Populares, da Universidade Federal de Juiz de Fora, é fundamental para a mobilizagdo, formagéo e
assessoria aos grupos, focados em Economia Solidaria, em processo de organizagdo trabalhista ou ja
estabelecidos. A Economia Popular Solidaria tem se desenvolvido historicamente no Brasil como uma forma
de reintegrar individuos marginalizados pela sociedade. Por meio do trabalho autogestionario, da
sustentabilidade socioambiental e do incentivo & cultura, a economia solidaria tem possibilitado o surgimento
de novas formas de organizagéo trabalhista, de forma cooperada, aumentando a consciéncia sociopolitica,
bem como o reconhecimento e a valoriza¢o cultural das coletividades.

2.DO OBJETO

2.1. A prestacéo de servigo de 01 (um) Especialista em Economia Solidéria para a Incubadora Tecnoldgica
de Cooperativas Populares como autbnomo tera a duragdo méxima de 03 (trés) meses, podendo ser
prorrogado, quando couber, por igual periodo.

2.2. O Servigo de Especialista em Economia Solidaria, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sera
desenvolvido na Incubadora Tecnolégica de Cooperativas Populares, assim como nas associagdes e
cooperativas incubadas. Se necessario, as atividades poderao ser realizadas no periodo da noite e aos finais
de semana.

2.3. O Especialista contratado devera ter disponibilidade para viagens.
2.4. Atribui¢des do Cargo:
+ Coordenar equipes e projetos da incubadora.

* Organizar reunides de trabalho.
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* Prestar assessoria em tematicas relacionadas a mobilizagdo social e a constituicdo de associagdes e
cooperativas voltadas para a economia solidaria.

* Planejar e executar atividades formativas mobilizadoras com empreendimento solidarios, baseadas na troca
de saberes, autogestdo e leitura sociopolitica da conjuntura atual.

* Desenvolver e fomentar préticas educativas interdisciplinares.

3. DA FORMAGAO E EXPERIENCIA NECESSARIA

3.1. Para a prestagao dos servigos no &mbito do UFJF, seré exigido profissional com idade minima de 18
anos, com formagéo e experiéncias minimas descritas abaixo:

3.1.1. Formacao:

* Graduagao em Ciéncias Sociais ou Histéria em instituicdo reconhecida pelo Ministério da Educacéo, e
Mestrado académico em Ciéncias Sociais ou Histéria em instituicio reconhecida pelo Ministério da
Educacéo.

3.1.2. Experiéncia:

* Experiéncia minima de 01 (um) semestre em docéncia;

* Experiéncia minima de 03 (trés) anos em economia solidéaria; e
* Experiéncia minima de 03 (trés) anos em educacéo popular.

3.2. A documentagéo comprobatdria devera ser apresentada durante o processo de inscri¢do.

4. DO PERIODO DE INSCRIGAO
4.1. O periodo de inscrigdo sera do dia 23 de dezembro de 2025 até o dia 30 de dezembro de 2025 as 23h59.

4.1.1. As inscrigcOes seréo realizadas somente via formulario eletronico, disponivel através do seguinte link:
https://forms.gle/o6NoTbjhbHdxcBRd9

4.1.2. Davidas poderao ser direcionadas ao e-mail: intecoop.proex@ufif.br

4.2. Dos documentos exigidos para a inscri¢éo:

a) Nome Completo;
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b) RG (n° da Carteira de Identidade);

c) CPF;

d) Curriculo lattes (ou similar);

e) Documentos comprobatorios de formagéo;

f) Documentos comprobatorios de experiéncia em docéncia e educagdo popular e economia solidaria;
g) Documento comprovando qualificacdo cadastral, obtida por meio do site:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml

5. DO PROCESSO DE SELECAO

5.1. A selecéo de candidatos para contratagao seré realizada pela Comissao de Sele¢do da Intecoop.

5.2. As etapas do processo seletivo:

5.2.1. Analise da documentacao exigida para a contratagdo, constante no item 3.

5.2.2. Analise da documentagao exigida para a inscri¢do no Edital, constante no item 4.

5.2.3. Analise e quantificagdo na pontuagao em relacéo a experiéncia anterior devidamente comprovada na
documentacéo apresentada no momento da inscrigéo.

5.3 Critérios para atribuigdo da pontuagéo de cada candidato inscrito:

+ 1 (um) ponto para cada periodo de 6 (seis) meses de experiéncia docéncia, até o limite de 4 (quatro) pontos
* 2 (dois pontos) para cada 1 (um) ano de experiéncia em economia solidaria, até o limite de 8 (oito) pontos

* 2 (dois) pontos para cada 1 (um) ano de experiéncia em educagéo popular, até o limite de 8 (oito) pontos.

5.3.15.3.1 A nota final do candidato no processo seletivo sera a soma da pontuagéo obtida na anélise da
experiéncia.

6. DO CRONOGRAMA

Periodo de inscri¢des: 23/12/2025 a 30/12/2025


http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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Analise da documentagao: 02/01/2026
Resultado preliminar: 03/01/2026, as 08h.

Prazo para interposigao de recursos: 03/01/2026 a 04/01/2026
Resultado final: 05/01/2026, as 08h

7. DAS DISPOSIGOES FINAIS

Os casos omissos serdo resolvidos pela Incubadora Tecnolégica de Cooperativas Populares (INTECOOP).
Juiz de Fora, 23 de dezembro de 2025.
Cohuunlin homgs da Sy e,

EDWALDO SERGIO DOS ANJOS JUNIOR

COORDENADOR DA INTECOOP



